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A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Aprovação de Substitutivo  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em reunião realizada 

no dia de hoje, substitutivo, de autoria da Senadora Jussara Lima, ao Projeto de Lei nº 2570, de 

2022, que “Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), e a Lei n° 

9.656, de 3 de junho de 1998 (Lei dos Planos de Saúde), para dispor sobre o direito à presença de 

acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato”. 

A Matéria será incluída na pauta da próxima reunião, para apreciação em turno 

suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno 

do Senado Federal. 

Cordialmente, 

 

SENADOR HUMBERTO COSTA 

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

 


